
 

 
 
 
 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, o músico 
que encantou além das terras do jequitibá” 

 

MOÇÃO DE LOUVOR nº  009/2017 

    

  REQUEIRO à Mesa, após as formalidades regimentais e 

ouvido o Plenário, com fundamento no Artigo 249 do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, MOÇÃO DE LOUVOR à Escola Estadual “Nelson 

Fernandes” pela fundação de sua Academia de Letras “Elza Daldegan”, em 

07 de outubro de 2017. 

                   Requeiro ainda, se aprovada a matéria, seja encaminhada cópia 

da presente Moção à Escola. 

 

Justificativa 

A iniciativa da Escola Estadual Nelson Fernandes merece 

reconhecimento pela criação de mais um instrumento para estimular as 

manifestações culturais e proporcionar o desenvolvimento de habilidades 

relativas à língua e à literatura do Brasil. A escolha da professora Elza 

Daldegan para denominar a mais nova Academia foi justa, pois por muitos 

anos cumpriu a função de educadora naquela Escola e contribuiu para a 

formação de muitas gerações. 

Sala das Sessões Prof. José Gonso, 10 de outubro de 2017. 

 

 

Lucas Comin Loureiro 
Vereador 

 
 

Prot. Nº ____/______ 

Em 

_____/_____/______ 

___________________ 

Unanimidade       (  ) 

Aprovado            (  ) 

Rejeitado             (  ) 

Sessão de  ____/____/_____ 

__________________________ 

Presidente  

Despachado 
 

Em ____/____/_______ 

 
_____________________ 

Presidente 

 


